
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíAO DE SÃO VICENTE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

TERMo DE REFEnÊncla DTsrENSA DE LrcrraçÃo

1. JUSTIFICATIvA DA AQUISIçÃo:
A presente contratação justiÍica-se pela necessidade de implementação de

solução tecnológica destinada à gestão de carnpanhas de incentivo à arrecadação
mr"rnicipal. visando maior eflciência. controle e transparência nos procedimentos
adrninistrativos.

A ausôncia de sistema inÍbrniatizado especíÍico para o gerenciarnento dessas campanhas
diflculta o controle dos documentos flscais apresentados pelos contribuintes. a geração
de cartelas e a realização de sorteios. comprometendo a ei'etiviclade das ações e

aurnentando a possibilidade de Íalhas operacionais.

Nesse contexto. a contratação de sisterÍIa em platafirrrra web perrnitirá a automalização
dos processos, a integração de inforrnações, a ampliação do acesso pelos contribuintes e
a melhoria na gestão das campanhas. contribuindo diretamente para o incremento da
arrecadação própria e a moderntzação da Adrninistração Pirblica.

2. DO OB.IETO:

O presente Termo de Refêrência tem por obieto a contratação de empresa

especializada para disponibilização de sistema ir.rlbnnatizado em platalbrma web, corn

bauco de clados úuico, destinado à gestão de campanhas de incentivo à arrecadação

municipal. incluindo o controle e processamento de documentos irscais, geração de

cartelas e realizaçáo de sorteios de prêmios, conf'orme condições e especiÍicações

estabelecidas neste instrumento.

3. DAS ESPECIFICAÇÔES DO OBJETO:
O sistema a ser contratado deverá ser disponibilizado integralnTente em platafbrma

web. dispensando instalação local, com acesso por rneio de navegadores de internet.
pern-ritir,do sua utilização em dif'erer-rtes dispositivos e locais. de lõrnta contínua.

A solução deverá operar cor.n banco de dados único. possibilitando o compartilhamento
de infbrmações entre os diversos setores da Administração Mr-rnicipal, bem como o
controle de usuários corn difêrentes níveis de acesso. garantindo a seguranÇa e integridade
dos dados.
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Deverá contemplar r-r-ródulo específico para gestão de campanhas de incentivo à
arrecadação municipal. perrnitindo o cadastro, parametrização e acompanhamento das
campauhas, bem como o lançamento e controle de documentos f iscais apresentados pelos
contribuintes.

O sistema deverá possibilitar o registro. validação e controle das notas Íiscais. com
mecauismos que iurpeçam a duplicidade de lançan,entos e garantam a correta vinculação
às cartelas fisicas. considerando que o sorteio será realizado de Íbrma presencial.

Deverá. ainda, perrnitir a integração colr1 a SEFAZ/RS, inclusivc por meio da leitura de

QR Code de documentos Ílscais. bem como a emissão de relatórios gerenciais e

operacionais com flltros persoualizados e a disponibilização de acesso aos contribuintes
para lançamento de documentos.

A empresa coutratada será responsár,el pela irnplantação" rnanutenção. suporte técnico.
atualização e pleno funcionarnento do sistema durante toda a vigência contratual.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CON'TRATAÇÃO:
A preseute contratação fundamenta-se na necessiclade de rnodernização dos

processos admiuistrativos relacionaclos às carnpanhas de incentivo à :rrrecadação
municipal. visando maior eÍrciência. controle e transparência na gestão dos documentos
fiscais apresentados pelos contribuintes.

A solução proposta eucontra respaldo no planejamento da Administração, estando
alinhada ao interesse público e às diretrizes de aprimoramento da gestão. especialrnente
no clLle se reÍ'ere ao incremento da arrecadação própria do Mr-rnicípio.

A contratação está amparada nas disposições da Lei no 14.13312021. especialmente
quanto à lase de planejamento, evidenciada pela elaboração c1o Estudo Técnico
Preliminar. que demonstroll a viabilidade técnica e econôrnica da solução adotada.

Dessa Íbrma, a contratação mostra-se adequada e necessária para o atendimento da
demattda administrativa, observando os princípios da legalidade. eÍrciência.
economicidade e interesse público.

s. Dos REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:
A contratação deverá contemplar a prestação de serviÇo colttínuo, colrr

disponibilização integral do sistema cm plataÍirrn:a wcb durante toda a vigência
contratttal, garantinclo acesso ininterrupto, ressalvadas eventuais nranutenções
programadas.

A er-npresa contratada deverá realizar a irnplantação do sistema em prazo aclecluado às
necessidades da Adrninistração. ir-rcluir-rdo sua parametrização conÍbnne as
especificidades do Mr-rnicípio, bem coriro Íbrnecer treinamento inicial aos servidores
respor-rsáveis pela sua urtilização.

Deverá ser dispouibilizado suporte tecnico durante toda a vigêr-rcia contratual, para
atendimettto de demandas, correções e ol"ientações aos usuários" assegLlrando o pleno
funcionamer-rto da solucão.
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O sistema deverá garautir a segllrança das infbnnações. com controle de acesso por níveis
de usuário. proteção e integridade dos dados, bem cor'I'ro contpatibilidade com integrações
necessárias" especialmente com sistemas vinculados à SEFAZ/RS.

Caberá à contratada a responsabilidade pela nranutenção. atualização e eventuais
melhorias do sistema. sem ônus adicional, assegurando sua evolução tecnológica e

adecluação às necessidades da Administração.

A solução deverá possibilitar o acesso tanto pela Adnrinistração Municipal quanto pelos
coutribuintes. conÍbrme perÍis dehnidos, observando as normas legais aplicáveis. ern
especial as disposições da Lei no 14.13312021.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

A execução do ob.jeto dar-se-á mediante a clisponibilização de sistema
inÍbmratizado em plataÍbnna web, con-r acesso rernoto. contínuo e segllro, durante toda a
vigência contratual.

A cor-rtratada deverá realizar a irnplantação do sistenra. incluinclo sua configuração
e parametrizaçáo confbrme as uecessiclades da Administração Municipal. no prazo
máxirno de até l5 (quinze) dias, contados da assinatura do contrato.

C) sistema deverá permanecer clisponível para utilização em tempo integral,
ressalvadas eventuais manutenções programadas, previarnentc comur-ricadas à
Adrninistração, garantir-rdo a continuidade dos serviÇos.

A execução compreeuderá o suporte técnico aos usuários. a ntanutenção corretirza
e evoltttiva do sistema. bem como a atualização contínua da solr-rção. assegllrando seu
pleno funcionamento.

A contratada deverá garantir o adequado funcionamento das flncionalidades
relacionadas ao lauçamento. controle e validação de docur-nentos flscais, especialmente
no qlle se reÍ'ere à prevenção de duplicidade de registros e à correta vinculação às cartelas
fisicas utilizadas nas carnpanhas.

A Íiscalização da execução do contrato será realizada por servidor designado pela
Administração, qlle acompauhará o cumprimento das obrigaçõcs contratuais e a
qualidade dos serviços prestados.

6.1 DAS OBRTGAÇÕBS »A CONTRATANTE:
Clonstituen-r obrigações da Contratante:

l. Disponibilizar à contratacla todas as inÍ'ormações necessárias à adequada
implantação e funcionarncnto do sistema. bem como indicar os servidores
responsáveis pela sua utilização e acompanhamento.

2. Acompanhar e flscalizar a execução do contrato por rneio de scrvidor
designado. comunicando à contratadas eventuais Íirll-ras or,r irregularidades
verificadas.

3. EÍ'etuar o pagamento à contratada conf'orrne as condições estabelecidas no
contrato. após a devida prestação dos serviços e atesto pelo responsável.

4. Proporcior-tar as condições necessárias para a adeqr"rada execução clo ob.ieto.
incluindo acesso aos ambientes e inf-ormações indispensáveis ao cumprimento
das obrigações contratuais.

5. Comunicar Í'ormalmente à contratadas cluaisqucr ocorrênciers relacionaclas à
execução do contrato, visando à pronta regularização.
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6.2. DAS OBRTGAÇÕES Un CONTRATADA:

Constituem obrigações da Contratada:

1. Executar o obieto contratado conÍbrme as especiÍicações constantes neste Tenno
de ReÍ-erência e demais condições estabelecidas no colltrato.

2. Disponibilizar o sistema err, plataforma web, garantindo seu Íuncionamento
coutínuo, seguro e ef-rciente durante toda a vigência contratr:al.

3. Realizar a implantação do sistema, incluindo sua configr-rração e paratxetrizaçáo
de acordo colrl as necessidades da Administração MLrnicipal. no ptazo
estabelecido.

4. Prestar suporte técnico aos usuários, garantindo atendimento às clemandas,
correções de eventuais Íalhas e orientações quanto à utilização do sistema.

5. Assegurar a manutenção, atualização e evolução do sistema. garantindo seu pleno
ÍLucionamento e adequação às necessidades da Administração. selr ônus
adicional.

6. Garantir a segllrallça das infbrn'rações, conl controle de acesso por níveis de
usuário, proteção dos dados e prevenção de acessos indevidos.

7 . Disponibilizar mecanismos qlrc assegurem o correto registro, r,alidação e controle
dos documentos Ílscais, evitando duplicidade de lançamentos e garantindo a
adequada vinculação às carlelas Íisicas.

8. Manter sigilo sobre todas as inf'onnações a clue tiver acesso em razão da execução
clo contrato.

9. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros.
clecorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

10. Curnprir integralmente as normas legais e regulamentares aplicár,eis.
especialmente as disposições da Lei no 14.13312021.

7. DA GESTÃO E FTSCALLZAÇAO:
A gestão e a Ílscalização do contrato serão exercidas por serviclor(es) designado(s)

pela Adnrinistração Municipal, nos termos da Lei no 14.13312021. aos quais con'rpetirá
acompanhar a execução do objeto, verificar o cumprimento das obrigações contratuais e

atestar a prestação dos serviços.
Compete ao gestor do contrato coordenar a execução contratual. promover o
acompanhamento administrativo e adotar as providências necessárias ao sell regular
cumprimento.
Ao Íiscal do contrato, Liseida Gabriel, caberá acompanhar a execução dos serviços,
veriÍicar a conÍbrrr-ridade con, as especificações estabelecidas neste T'ermo de Relêrência,
registrar ocorrências e comunicar erzentuais irregularidades. solicitando as devidas
correções à contratada.
A Íiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada cluanto à execução
do ob.ieto. inclusive perante terceiros. por quaisquer irregularidades decorrentes de sua
atuação.
A Administração poderá. a qualqurer tempo, solicitar air-rstes. esclarecimentos ou
providências à contratada, visando assegllrar a adecluada execução do contrato.

8. DA FORMA E CRTTERTOS DE SELEÇÃO DO FORNECTEDOR:
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE SÃO VICENTE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

A seleção do fornecedor será realizada conforme a Lei no 14.13312021. adotando-se o
critério de .iulgamento de merlor preço mensal, desde que atendidas as especiÍicações
tecnicas do obieto.

Serão exigidos os documentos de habilitação jurídica. flscal. trabalhista e a comprovação
de capacidade técnica compatível com a contratação. A proposta deverá contenrplar todos
os custos necessários à execução do serviço.
9. CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMEXTÁRIR:

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta cle dotação
orçamentária própria da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio. Turisrno, Cultura.
Desporto e Lazer, prevista r1o orçamento vigente, em rubrica cornpatírrel cont a nalureza
do objeto.

10. cusTo ESTTMADO DA AQrrrSrÇÃO:
0 custo estitnado da contratação e de R$ 250.00 (duzentos e cinquenta reais)

tneusais. confbrme proposta obtida.iunto ao mercaclo, totalizanclo o valor de até R$
3.000.00 (três rnil reais) ao ano.

O valor lbi deÍlnido com base em pesquisa de mercado e mostra-se col-npatível corr o
obieto a ser conttatado. consideranc'lo as Íiurcionalidades do sisterna e os serviços de
implantação, suporte técnico e manutenção inclusos.

11 CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
A medição dos serviços será realizada de fbrnia mensal. consideranclo a elàtiva

clisponibilização e Íuncionamento do sistema durante o período. bem como a prestação

dos serviços de suporte, manutenção e atualizaçáo.
O pagamer-rto será efêtuado r-nensahnente, mediante apresentação de nota ftscal

pela contratada, após o atesto do Írscal do contrato qnanto à regurlar execução dos

serviços.

Someute serão pagos os sen,iços eÍ'etivamente prestados e em conÍbnridade com

as condições estabelecidas neste Termo de ReÍ.erência. poder"rdo a Administração reter oLt

glosar valores em caso de inconsistências, fàlhas ou descumprimento contratr:al.

13 DA LEGTSLAÇÃO:
A presente contratação será regidapelas disposições da Lei no 14.13312021. bem

como pelas derr-rais trormas legais e regulamentares aplicár,eis à Adrninistração Pública.
ir.rcluirrdo. no qlle couber, a l-ei Complernentar rf 12312006.

A execução contratual deverá observar as llormas pertinentes à proteção de dados

e à segurança da infbrmação, bem como os princípios da legalidacle. impessoalidade,

moralidacle. publicidade, eflciência, economicidade e interesse público, sendo clue os

casos omissos serão resolvidos à luz da legislação vigente. da jurisprudência dos órgãos

de controle e dos prir.rcípios gerais do direito administrativo.

São Vicente do Sul, 18 de n-rarç o de 2026
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